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RELATÓRIO 

De autoria do senhor Prefeito, o projeto de lei em epígrafe “autoriza o 

Poder Executivo Municipal a ampliar o número de vagas para o cargo de Cirurgião 

Dentista e criar o cargo de Técnico em Saúde Bucal, mediante a utilização de 

recursos provenientes de transferências de incentivos de custeio Federal, nos termos 

estabelecidos pela Portaria GM/MS nº 425/2023”. 

Publicada, a proposição foi encaminhada à análise preliminar da 

Comissão de Legislação e Justiça e de Redação, que concluiu por sua 

constitucionalidade, legalidade, juridicidade e adequação regimental, na forma do 

Substitutivo nº 1, que apresentou. 

Vem agora a esta Comissão de Administração Pública para exame de 

mérito, nos termos do art. 91, inciso III, “m”, do Regimento Interno. 

Em síntese, o relatório. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O projeto de lei em exame visa criar 4 (quatro) cargos de cirurgião 

dentista e 4 (quatro) cargos de técnico em saúde bucal, destinados ao atendimento da 

Atenção Primária à Saúde. 



Em seu parecer, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação fez uma 

breve distinção entre função, cargo e emprego público, destacando que, embora o 

presente projeto de lei fale em criação de cargo, na verdade o que se pretende criar 

são funções públicas, de caráter temporário. 

Assim, a comissão precedente propôs o Substitutivo nº 1 para fazer as 

adequações necessárias no texto da proposição. 

Na mensagem de encaminhamento do projeto de lei em análise, o 

senhor Prefeito argumenta, em síntese, que: 

 
É importante ressaltar a relevância desse Projeto de Lei, pois ele permitirá o 

acesso a serviços odontológicos especializados, melhorando o acesso geral 

aos cuidados de saúde bucal. O aumento do número de profissionais 

disponíveis nos permitirá reduzir as filas de espera e ampliar a cobertura 

assistencial, garantindo atendimento adequado a um maior número de 

pessoas.  

Além disso, a atuação dos cirurgiões dentistas e técnicos em saúde bucal é 

fundamental para a promoção da prevenção e da saúde bucal. Esses 

profissionais possuem conhecimento e habilidades necessárias para realizar 

ações educativas, como orientações sobre higiene bucal, alimentação 

saudável e cuidados preventivos. A criação desses cargos fortalece as 

políticas de promoção da saúde bucal, visando à prevenção de doenças e à 

conscientização da população sobre a importância dos cuidados com a saúde 

bucal. 

A presença de mais dentistas e técnicos em saúde bucal na Atenção Primária 

à Saúde possibilitará um atendimento odontológico mais completo e 

abrangente. Esses profissionais poderão realizar diagnósticos precisos, 

planejar tratamentos adequados, realizar intervenções terapêuticas e 

reabilitações orais, promovendo a saúde bucal integral dos pacientes. Isso 

contribui para a redução de complicações, agravos e encaminhamentos 

desnecessários para procedimentos mais complexos. 

 

Nos termos do art. 2º do Substitutivo nº 1, em conformidade com o 

previsto na redação original do projeto de lei, o prazo de contratação dos referidos 

profissionais será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado desde que motivada a 

necessidade e o interesse público. 



Essa contratação terá sua duração vinculada à vigência das 

transferências dos incentivos federais de custeio referentes às equipes no âmbito da 

atenção primária à saúde, conferidas pela Portaria GM/MS nº 425, de 2023, ou 

eventual convênio/programa que o substitua. 

Nesse contexto, entendemos que a proposição atende ao interesse 

público, sendo de suma importância aumentar o número de cirurgiões dentistas e 

técnicos em saúde bucal a fim de proporcionar um atendimento mais amplo e 

eficiente dos munícipes.  

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, concluo pela aprovação do Projeto de Lei nº 33, de 

2023, na forma do Substitutivo nº 1. 

Sala das Comissões, 21 de junho de 2023.  
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